
SEGUNDO ADITAMENTO AO CONTRATO DA CONCORRÊNCIA NQ001/2019

Que entre si celebram, de um lado o Munic íp io de São Francisco de Assis, pessoa
jur íd ica de direito público interno, C N P j sob o n9 87.896.882/0001-01, na pessoa de seu
prefeito municipal RUBEMAR P A U L I M H O SALBEGO, denominado CONTRATANTE e de
outro lado a empresa PAMPA IMFRAESTRUTURA EIRELi , CNP) n*
23.254.4S2/0001-03, rom srde na Rua Maurício Cardoso n'-' 1476, Centro,
Alegrete/RS, por seu representante intra-assinado, de ora em diante denominada
CONTRATADA, qu r se reporá pelns seguintes cláusulas e condições da CONCORRÊNCIA

CLAUSULA PRIMEIRA -

As partes acima qualificadas, após os trâmites legais previsto na lei na

H.fióíj/yii , respaldado ptlo artigo 6S, inc. I I , da referida lei e, em razão de solicitação do
Setor de Projetos da Secretaria da Administração e Planejamento, incluso, resolvem pelo
rvlorno dos efeitos constantes no Contrato, com a consequente expedição da Ordem de
início da obra.

i

CLÁUSULA SEGUNDA -

As demais cláusulas e condições constantes do contrato original
permanecem inalteradas e valiosas, pelo período de vigência do presente instrvimento.

E. por estarem certos e ajustados f i rmam o presente ins t rumento e duas vias
de igual teor e forma, depois de lido t- adiado conforme.

São Francisco de Assis, 10 de agosto de

RUBEMAR Aalnado de !o.mj diglial

PAULIN HO P01 BUB*MAR PAULINMO
SAIBEGQ-Ó2443M007B

SALBEGO:624436 0*^-2020os.»
40078 nj"' w'°°

RUBEMAK PAULINHO
Prt:fí'ttd M u n i c i p a l
Contratante

PAMPA INFRAESTRUTURA E I R K L I
CNP] n1-1 23.254.452/0001-03
Contratada

Vistn:
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